
Deve a pureza da droga influenciar na caracterizaÃ§Ã£o do trÃ¡fico e
na dosimetria da pena?

De inÃcio, Ã© importante fazer pequenas consideraÃ§Ãµes acerca da dosimetria da pena para o
trÃ¡fico de drogas, crime equiparado a hediondo (artigo 2Âº, caput, da Lei 8.072/90).

Conforme artigo 68 ‘caput’Â do CÃ³digo Penal (CP), tem-se:

Art. 68 – A pena-base serÃ¡ fixada atendendo-se ao critÃ©rio do art. 59 deste CÃ³digo; em 
seguida serÃ£o consideradas as circunstÃ¢ncias atenuantes e agravantes; por Ãºltimo, as 
causas de diminuiÃ§Ã£o e de aumento.

Ã? o chamado sistema trifÃ¡sico de dosimetria da pena, sendo que primeiro o magistrado fixa a pena
base, conforme o artigo 59 do CP. ApÃ³s, ele observa a existÃªncia de atenuantes e agravantes. Por fim,
incidem as causas de diminuiÃ§Ã£o e de aumento da pena.

Observe-se, no entanto, que a lei de drogas trata de alguns aspectos que devem preponderar na
dosimetria da pena. Neste sentido, hÃ¡ o disposto no artigo 42:

Art. 42.Â O juiz, na fixaÃ§Ã£o das penas, considerarÃ¡, com preponderÃ¢ncia sobre o 
previsto no art. 59 do CÃ³digo Penal, a natureza e a quantidade da substÃ¢ncia ou do 
produto, a personalidade e a conduta social do agente.

De fato, vigorarÃ¡ com preponderÃ¢ncia sobre as circunstÃ¢ncias judiciais do artigo 59 do CP a
avaliaÃ§Ã£o sobre a natureza e a quantidade da droga, a personalidade e a conduta social do infrator.

A personalidade refere-se ao carÃ¡ter do sentenciado, ao passo que a conduta social diz respeito ao
comportamento do acusado no ambiente familiar, de trabalho e social [1].

AÂ natureza da drogaÂ refere-se Ã s suas caracterÃsticas, bem como Ã s propriedades delas. No
tocante aos seus efeitos, as drogas podem ser: perturbadoras (tambÃ©m conhecidas como
alucinÃ³genas); estimulantes (aumentam a atividade cerebral); e depressoras (diminuem a atividade
cerebral) [2].
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JÃ¡ a quantidade Ã© tÃ£o-somente o montante
de droga apreendida. Em regra, o MinistÃ©rio
PÃºblico aponta, nas suas denÃºncias de trÃ¡fico
de drogas, a quantidade de massa lÃquida da
droga, e nÃ£o a massa bruta, assim como a droga
em si mesma (cocaÃna, maconha, etc).

Neste contexto, leva-se em conta apenas uma
parte do aspecto relativo Ã  quantidade e Ã 
qualidade de drogas.

HÃ¡ uma certa incongruÃªncia, jÃ¡ que, em
momento algum, o dispositivo menciona a pureza
da droga como elemento a ser considerado na
fixaÃ§Ã£o da pena.

Necessidade de considerar a pureza da 
droga na dosimetria da pena

O conceito de droga estÃ¡ presente no parÃ¡grafo
Ãºnico do artigo 1Âº da Lei 11.343/2006:

“ParÃ¡grafo Ãºnico. Para fins desta Lei, consideram-se como drogas as substÃ¢ncias ou os 
produtos capazes de causar dependÃªncia, assim especificados em lei ou relacionados em 
listas atualizadas periodicamente pelo Poder Executivo da UniÃ£o.”

Trata-se de norma penal em branco heterogÃªnea, cujo complemento Ã© a Portaria SVS/MS 344 do
MinistÃ©rio da SaÃºde, a qual discrimina as substÃ¢ncias consideradas drogas.

DependÃªncia consiste no estado compulsivo de necessidade de se utilizar a droga, de forma contÃnua,
e para a obtenÃ§Ã£o de prazer. Ela Ã© tradicionalmente dividida em fÃsica e psicolÃ³gica. A primeira
Ã© uma adaptaÃ§Ã£o bioquÃmica aos efeitos da droga, a segunda Ã© necessidade de sensaÃ§Ã£o
pelos efeitos prazerosos propiciados pela droga [3].

Chama-se neuroadaptaÃ§Ã£o o processo passado pelo organismo que Ã© responsÃ¡vel por ocasionar a
sÃndrome de abstinÃªncia, modificaÃ§Ã£o no sistema de recompensa do corpo humano, e a
tolerÃ¢ncia Ã  droga, cuja decorrÃªncia Ã© o aumento progressivo da dosagem ou atÃ© a
utilizaÃ§Ã£o de substÃ¢ncia mais potente para obtenÃ§Ã£o do mesmo efeito sentido quando se usava
a droga no primeiro momento.

O grau de pureza da substÃ¢ncia influencia diretamente no processo de neuroadaptaÃ§Ã£o,
consequentemente, gera crises de abstinÃªncia mais graves, bem como torna o corpo tolerante Ã  droga,
necessitando de dosagem cada vez mais elevada, ou de substÃ¢ncia ainda mais potente, e portanto com

CONSULTOR JURÃDICO
www.conjur.com.br

Page 2
2024 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 25/06/2024



maior potencial lesivo. Nesse sentido, Ã© a afirmaÃ§Ã£o do ex-consultor de drogas do governo
inglÃªs, e psicÃ³logo neurofarmacologista, David Nutt [4], ao comparar os efeitos da cocaÃna 100% (e
portanto mais pura) com a cocaÃna menos pura:

“Se a cocaÃna for muito diluÃda, ou o usuÃ¡rio tiver desenvolvido uma resistÃªncia, ele
pode sentir pouco ou nenhum barato, no entanto, a cocaÃna mais pura pode provocar um
uma onda de euforia pacÃfica, aumentar a atenÃ§Ã£o e dar uma sensaÃ§Ã£o de poder e
energia. Os usuÃ¡rios se sentem eufÃ³ricos, depois superconfiantes e felizes. Eles tambÃ©m
vÃ£o querer falar, danÃ§ar, fazer sexo ou qualquer outra coisa para usar essa energia [5].”

Diz ainda o ex-consultor inglÃªs:

“Quanto maior a pureza, maior Ã© o risco de danos ao coraÃ§Ã£o e overdose. [6]“

Com clareza, se observa que a pureza da droga implica maiores consequÃªncias ao usuÃ¡rio, alÃ©m do
perigo Ã  coletividade, se comparada Ã  ingestÃ£o de droga, cujo potencial de pureza seja menor.

Logo, deveria ser levado em consideraÃ§Ã£o tal aspecto na individualizaÃ§Ã£o da pena.

Trata-se, em realidade, de matÃ©ria constitucional, uma vez que a individualizaÃ§Ã£o da pena Ã©
garantia conferida pela CF/88, a qual apresenta em seu artigo 5Âº, XLVI:

“XLVI â?? a lei regularÃ¡ a individualizaÃ§Ã£o da pena e adotarÃ¡, entre outras, as 
seguintes:”

Tendo em vista referida garantia constitucional, nÃ£o se faz razoÃ¡vel o desprezo da pureza da droga na
dosimetria da pena, o que acabaria por gerar penas similares ou idÃªnticas para o traficante de bairro,
que produz cocaÃna menos pura, ao engenheiro quÃmico de facÃ§Ã£o criminosa, que realiza
tratamento com a cocaÃna com percentual de pureza prÃ³ximo a 100%.

JurisprudÃªncia nacional

Parte da jurisprudÃªncia pÃ¡tria entende que o grau de pureza nÃ£o influencia na dosimetria da pena.
Veja-se:

“RECURSO ORDINÃ•RIO EM HABEAS CORPUS. TRÃ•FICO DE DROGAS.
COMPLEMENTAÃ?Ã?O DO LAUDO PERICIAL. GRAU DE PUREZA DA DROGA.
DESNECESSIDADE. ART. 42 DA LEI 11.343/06. PRECEDENTES. DESPROVIMENTO.

1. De acordo com a jurisprudÃªncia do Superior Tribunal de JustiÃ§a, Ã© desnecessÃ¡rio se
aferir o grau de pureza da droga para fins de fixaÃ§Ã£o da pena. A Lei 11.343/06, em seu
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art. 42, estabelece como preponderantes a natureza e a quantidade de entorpecentes,
independentemente da pureza da substÃ¢ncia, de quanto ela poderia render ou de quanto ela
estÃ¡ misturada a outros produtos nocivos Ã  saÃºde.

2. Recurso ordinÃ¡rio desprovido.

(RHC n. 63.295/SP, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado
em 19/11/2015, DJe de 3/12/2015.)

No direito nacional, ainda, parcela da jurisprudÃªncia entende que basta a indicaÃ§Ã£o da natureza e da
quantidade da droga para a caracterizaÃ§Ã£o do trÃ¡fico:

“PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÃ•RIO EM HABEAS CORPUS. TRÃ•FICO
INTERNACIONAL DE DROGAS. PERÃ•CIA TÃ?CNICA. COMPLEMENTAÃ?Ã?O.
GRAU DE PUREZA DA SUBSTÃ?NCIA APREENDIDA. CONSTATAÃ?Ã?O.
DESNECESSIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. O juiz ou a autoridade policial negarÃ¡ a perÃcia requerida pelas partes, quando nÃ£o for
necessÃ¡ria ao esclarecimento da verdade, podendo indeferir as consideradas irrelevantes,
impertinentes ou protelatÃ³rias (arts. 184 e 400, Â§ 1Âº, ambos do CPP).

2. Ã? assente a jurisprudÃªncia desta Corte no sentido de que “o indeferimento
fundamentado de pedido de produÃ§Ã£o de prova nÃ£o caracteriza constrangimento ilegal,
pois cabe ao juiz, na esfera de sua discricionariedade, negar motivadamente a realizaÃ§Ã£o
das diligÃªncias que considerar desnecessÃ¡rias ou protelatÃ³rias” (HC 198.386/MG, Rel.
Ministro GURGEL DE FARIA, QUINTA TURMA, DJe 2/2/2015).

3. No caso em exame, o JuÃzo de primeiro grau de forma devidamente fundamentada,
indeferiu o pedido de complementaÃ§Ã£o da perÃcia tÃ©cnica, tendo sido ressaltada a sua
desnecessidade e seu carÃ¡ter puramente protelatÃ³rio, considerando que o laudo pericial
realizado atestou a apreensÃ£o de 6.982 g (seis mil novecentos e oitenta e dois gramas –
massa lÃquida) de cocaÃna.

4. “A aferiÃ§Ã£o do grau de pureza Ã© dispensÃ¡vel para a identificaÃ§Ã£o da natureza e
da quantidade da substÃ¢ncia transportada, sendo notÃ³rio que a cocaÃna, pelo seu alto
custo, Ã© misturada a outros produtos para aumentar o lucro dos traficantes, vÃ¡rios deles
igualmente nocivos para a saÃºde pÃºblica”. (RHC 54.302/SP, Rel. Ministro ROGERIO
SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, DJe 12/03/2015).

5. Recurso ordinÃ¡rio desprovido.

(RHC n. 53.433/SP, relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado em 9/3/2017,
DJe de 17/3/2017.)”

Pureza da droga em outros ordenamentos
DiferenÃ§a do uso/posse para consumo pessoal e trÃ¡fico e influÃªncia na 
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dosimetria da pena

Em direito comparado, outros ordenamentos utilizam a pureza da droga como elemento relevante na
caracterizaÃ§Ã£o do crime de trÃ¡fico, apontando inclusive a quantidade mÃnima de droga exigida,
que varia de acordo com a sua pureza. Ademais, em alguns casos, a pureza influencia na pena a ser
aplicada. Veja-se:

istockphoto.com

Tome-se como primeiro caso o da LituÃ¢nia, que
descriminalizou o uso e a posse da droga para uso
pessoal. Estas condutas podem ser penalizadas
apenas com sanÃ§Ãµes administrativas, desde
que nÃ£o haja intenÃ§Ã£o de venda. AlÃ©m
disso, a quantidade mÃ¡xima de maconha para
uso pessoal Ã© de 5 g, enquanto a resina da droga
Ã© de 0,25 g. Isto ocorre por um motivo simples,
malgrado se trate da mesma substÃ¢ncia, jÃ¡ que
a resina Ã© a droga mais concentrada, contendo
maiores quantidades de THC. Como hÃ¡ maior
concentraÃ§Ã£o de cannabis na resina, ela pode
ser considerada mais pura, ou seja, possui grau
maior de pureza [7].

No Reino Unido, com exceÃ§Ã£o ao uso do Ã³pio, o uso da droga nÃ£o Ã© um crime. JÃ¡ a posse
para uso pessoal Ã© criminalizada. AlÃ©m disso, as penas obedecem ao Misuse of Drugs Act e variam
de acordo com a classe da droga, as de “classe A”, por serem mais potentes, tem pena de atÃ© sete
anos, as de “classe B” atÃ© cinco anos, e as de “classe C” atÃ© dois anos.

A natureza da droga, seu peso, intenÃ§Ãµes e circunstÃ¢ncias, e, em um segundo momento, a pureza da
droga sÃ£o elementos para diferenciar o uso do trÃ¡fico. Ainda a pureza Ã© elemento a ser levado em
consideraÃ§Ã£o na dosimetria da pena. A alta pureza da droga Ã© um fator de agravamento da
situaÃ§Ã£o [8].

Outra naÃ§Ã£o que se vale da pureza da droga na diferenciaÃ§Ã£o entre traficante e usuÃ¡rio Ã© a
RepÃºblica Tcheca. Nela, o uso e posse de droga para consumo pessoal sÃ£o descriminalizados, sendo
que, para as pequenas quantidades de droga, em regra, hÃ¡ a aplicaÃ§Ã£o de sanÃ§Ãµes
administrativas. JÃ¡ para as quantidades maiores de drogas (nÃ£o se consideram pequenas quantidades),
hÃ¡ a aplicaÃ§Ã£o de pena de prisÃ£o de atÃ© um ano para cannabis e de atÃ© dois anos para outras
drogas.

Na diferenciaÃ§Ã£o entre traficante e usuÃ¡rio, leva-se em conta o peso, a natureza, e a pureza da
droga, conforme Misdemeanour act combinado com o “Penal Code s. 284? e o Decreto Governamental
nÂº467/2009 Coll”. Em relaÃ§Ã£o Ã  maconha, a quantidade mÃ¡xima tolerada para uso pessoal serÃ¡
de 15 g, podendo o montante variar de acordo com a pureza da droga. A quantidade mÃ¡xima tolerada
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para uso pessoal de resina Ã© de 5g, dependendo tambÃ©m da pureza da droga [9]. Novamente, utiliza-
se a pureza como um aspecto importante dos casos envolvendo drogas.

ConclusÃ£o

No ordenamento pÃ¡trio, nÃ£o hÃ¡ o critÃ©rio da pureza para diferenciar o uso e a posse para
consumo pessoal do trÃ¡fico. TambÃ©m nada Ã© dito especificamente sobre a pureza como critÃ©rio
de maior gravidade na aplicaÃ§Ã£o de pena.

No presente estudo, nota-se que a pureza da droga Ã© levada em consideraÃ§Ã£o em diversos
ordenamentos como critÃ©rio de diferenciaÃ§Ã£o do trÃ¡fico para o uso e a posse para consumo
pessoal. AlÃ©m disso, a pureza tambÃ©m Ã© considerada um critÃ©rio de agravamento da pena em
alguns paÃses.

Referido fator deveria ser considerado tanto na caracterizaÃ§Ã£o do trÃ¡fico, como na aplicaÃ§Ã£o da
pena, pois estÃ¡ indissoluvelmente atrelado Ã  garantia constitucional de individualizaÃ§Ã£o da pena
expressa no artigo 5Âº, XLVI. A imposiÃ§Ã£o da pena deve guardar relaÃ§Ã£o com o grau de
censurabilidade da conduta, e a traficÃ¢ncia de droga mais pura, com maior potencial lesivo, Ã© mais
censurÃ¡vel.

Em suma, a pureza Ã© um aspecto importante para a caracterizaÃ§Ã£o do crime de trÃ¡fico de drogas,
e para a aplicaÃ§Ã£o da pena. Isto acarretaria a fixaÃ§Ã£o de uma pena mais justa, permitindo uma
maior humanizaÃ§Ã£o do direito criminal.

__________________________________
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